INDICAÇÃO Nº 
2110
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a pavimentação asfáltica da estrada municipal STB-361, que liga os Municípios de Sete Barras e Eldorado.





JUSTIFICATIVA

O crescimento econômico de uma região, muitas vezes, esbarra na questão do transporte. Sem estradas adequadas, o empreendedor rural não consegue fazer com que a produção chegue ao seu destino. Em resumo: investir na agricultura ou em qualquer outro setor da economia também significa investir em estradas. 





O Município Sete Barras está localizado numa área de preservação ambiental, considerada a região mais carente do estado, com enormes dificuldades econômicas e sociais. 

A estrada em questão é utilizada para o escoamento da produção agrícola local, pois permite o acesso a vários bairros do Município, dentre os quais os maiores produtores de banana, fonte de recurso fundamental à economia regional.





A infra-estrutura colocada à disposição do produtor é questão fundamental, uma vez que sem estradas adequadas acumulam prejuízos porque não conseguem escoar. Isso também tem repercussão no preço dos produtos para o consumidor.

Ciente disso, o ilustre Vereador JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, através de Ofício Especial encaminhado a este gabinete, solicita gestões junto aos órgãos competentes a fim de que o recapeamento da Estrada Vicinal  STB-361, que liga Sete Barra e Eldorado, seja efetivado.

Conforme revela o nobre Edil, muito embora tratar-se de importante meio de interligação entre referidos municípios, a vicinal encontra-se quase intransitável, não possuindo os Poderes Executivos locais condições financeiras para arcar com o alto custo da obra. 

Imperioso, portanto, para a comunidade local, o atendimento do pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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